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CONTRATO DE PROGRAMA 

 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 09/2025 CODAP 

 

CONTRATO Nº 175/2025 MUNICÍPIO DE PIRANGA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2025 DISPENSA Nº 030/2025 MUNICÍPIO DE PIRANGA 

 

Contrato de Programa que entre si 

celebram o Consórcio Público para o 

Desenvolvimento do Alto Paraopeba – 

CODAP – e o Município de Piranga para 

prestação de serviços pela empresa para 

fornecimento temporário de bens móveis 

e materiais diversos, equipe de apoio, com 

mobilização e desmobilização, som, palco, 

iluminação para fins de realização de 

eventos artísticos a ser coordenado em 

âmbito regional pelo CODAP. 

 

Pelo presente instrumento, o CODAP – Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto 

Paraopeba, inscrito no CNPJ 08.753.385/0001-70, com endereço na Praça Barão de Queluz, 77, 

Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-026, neste ato representado por seu Secretário 

Executivo, Sr. PAULO CÉZAR LOPES CORRÊA, no exercício de delegação de atribuição 

determinada pelo Presidente do Consórcio, denominado de agora em diante de CONSÓRCIO,  

e o Município de PIRANGA, devidamente registrado no CNPJ sob o nº 23.515.687/0001-01, 

com endereço na Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga/ MG, CEP: 36480-000, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal LUIS HELVÉCIO SILVA ARAÍJO, 

denominado de agora em diante de MUNICÍPIO em observância às disposições contidas na 

Lei Federal de nº 11.107/2005 e Lei 14.133/2021 resolvem celebrar o presente termo de 

contrato de Programa, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato de tem por objetivo a delegação do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO 

mediante a transferência parcial dos serviços públicos de: prestação de serviços pela empresa 

para fornecimento temporário de bens móveis e materiais diversos, equipe de apoio, com 

mobilização e desmobilização, som, palco, iluminação para fins de realização de eventos 

artísticos. 

a) Trata-se de delegação de serviço, objetivando o atendimento de demanda do 

MUNICÍPIO no âmbito de um programa de atendimento coletivo dos entes 

federados participantes do sistema de compras coletivas do CONSÓRCIO, 



 

Praça Barão de Queluz, 77 - Centro 
Conselheiro Lafaiete – MG • CEP 36.400-041 • Tel: (31) 3721-1258 

codap.consorcio@altoparaopeba.mg.gov.br 

visando o atendimento das demandas específicas a serem executadas no 

próprio MUNICÍPIO. 

 

1.2. O presente contrato de programa é formalizado com base na autorização contida nos 

art. 4º, XVIII c/c Art. 5º, VII, 4. do Décimo Sexto Termo Aditivo ao Estatuto do Contrato do 

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP:  

 

Art. 4º. Respeitados os limites constitucionais e legais, caberá ao 

CODAP exercer as seguintes competências e cumprir os seguintes 

objetivos: 

[...] 

XVIII – a promoção e apoio à formação e ao desenvolvimento cultural; 

 

Art. 5º. O CODAP, com base nas finalidades e objetivos previstos nos 

artigos anteriores, atuará, prioritariamente, nas seguintes áreas: 

[...] 

VII – CULTURA  

[...] 

4. Organizar, planejar e realizar feiras regionais de artesanato, 

exposições e demais eventos culturais; 

 

1.3. Na forma do item 1.1, constituem objeto do presente instrumento a transferência dos 

seguintes encargos/serviços (constantes no ANEXO I deste termo). 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DELIBERAÇÃO  

 

2.1. O objeto do presente contrato programa será executado pelo CONSÓRCIO em razão 

de delegação/transferência realizada em conformidade com o art. 13 da Lei Federal de nº 

11.107/2005 c/c o art. 30, do Decreto de nº 6.017/2007 e art. 75, inciso XI, da Lei Federal de 

nº 14.133/2021, bem como, Estatuto de Constituição do CONSÓRCIO. 

 

2.2.  Vincula-se ao presente contrato, nos termos do inciso XI, do art. 75, da Lei Federal de 

nº 14.133/2021 o Processo Licitatório Nº 088/2023 de Pregão Eletrônico Nº 63/2023, 

formalizado no âmbito do CONSÓRCIO, observando o disposto no item 9.7 deste 

instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1. O presente contrato de programa será regido pelas seguintes normas: 

a) Lei de nº 4.320/64. 
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b) Lei de nº 8.080/90; 

c) Lei de nº 11.107/05; 

d) Lei de nº 14.133/21; 

e) Decreto nº 6.017/05; 

f) Consolidação de contrato do Consórcio Público do CODAP; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1. O contrato de programa adotará o regime de execução na forma de gestão associada 

mediante delegação de atribuições e competências do MUNICÍPIO e transferência de 

encargos, indicados na cláusula primeira. 

 

4.2. O CONSÓRCIO, no exercício das competências delegadas e encargos transferidos 

realizará a respectiva execução de forma indireta adotando, para tanto, as modalidades de 

licitação e procedimentos auxiliares previstos na Lei Federal de nº 14.133/21, 

preferencialmente, os procedimentos auxiliares de registro de preços ou credenciamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR E FORMA DE TRANSFERÊNCIA 

 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 499.278,22 (quatrocentos e noventa e nove 

mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), observado os seguintes valores: 

a) R$ 475.503,07 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e três reais e 

sete centavos) destinados as despesas correntes e ou de capital de gestão e 

remuneração do CONSÓRCIO atinentes à execução das atividades delegadas e 

encargos transferidos descritos na cláusula primeira. 

b) R$ 23.775,15 (vinte e três mil, setecentos e setenta e cinco reais e quinze 

centavos) destinados à cobertura de gastos com despesas correntes ou de capital na 

execução das atribuições delegadas e encargos transferidos indicados na cláusula 

primeira. 

 

5.2. A transferência dos recursos financeiros indicados no item 5.1 será efetivada na forma 

estabelecida em cronograma a ser expedido pelo CONSÓRCIO (Anexo II), ficando o Órgão ou 

Entidade titular do repasse responsável subsidiariamente por todas as obrigações deste 

contrato, nos termos do Art. 13, §2º, I da lei 11.107/05. 

 

5.3. O valor estimado no item 5.1, b, se refere à remuneração do CONSÓRCIO pela gestão 

dos serviços delegados, calculados na proporção de 5% (cinco por cento) do estabelecido no 

item 5.1, “a”, e deverá ser pago na mesma data de realização da transferência a que se refere 

o item 5.1.”a”, calculada na proporção supramencionada de 5% (cinco por cento) da 

transferência efetivamente realizada. 
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5.4. A transferência financeira será efetivada através de crédito em conta corrente para: 

BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA 0504-5 CONTA CORRENTE 93.229-9 TITULARIDADE – 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA – 

CONTRATO DE PROGRAMA ESTRUTURA DE EVENTOS 

 

5.5. O pagamento deverá ser efetuado de forma antecipada. 

 

5.6. O reajustamento de preços ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses e será apurado 

mediante aplicação do IPCA do saldo remanescente a executar do contrato, mediante simples 

apostila. 

 

5.7. A repactuação do contrato ocorrerá na hipótese de necessidade de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme cláusula décima segunda. 

 

5.8. Os recursos financeiros transferidos ao CONSÓRCIO, que ao final do exercício não 

tenham sido utilizados, serão restituídos ao MUNICÍPIO até o último dia útil do mês seguinte 

ao término da vigência do contrato. 

 

5.9. A restituição ou devolução de eventual saldo de recursos financeiros transferidos ao 

CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará vinculada a previa análise do serviço de contabilidade 

do CONSÓRCIO que conclua no sentido de que a restituição ou devolução não importará em 

risco de não execução das finalidades descritas na cláusula primeira deste contrato de 

programa. 

 

5.10. A disposição contida nos itens 5.8 e 5.9 não se aplicam a eventual saldo financeiro de 

recursos destinados às despesas de gestão e remuneração, que serão destinadas a fundo de 

natureza contábil mantido pelo CONSÓRCIO para esta finalidade. 

 

5.11. As receitas oriundas da aplicação financeira dos recursos transferidos e as receitas 

oriundas do imposto de renda retido na fonte – IRRF serão contabilizadas como receita 

extraorçamentária e repassadas ao CODAP. 

 

5.12. As operações de repasse extraorçamentário ao MUNICÍPIO serão realizadas nos meses 

de julho e dezembro de cada ano. 

 

5.13. Nos termos do art. 15 do Decreto de nº 6.017/07, é expressamente vedada a aplicação 

dos recursos financeiros transferidos por meios deste contrato de programa para 

atendimento de despesas genéricas. 

 

5.14. Existindo hipóteses de contingenciamento de despesas, de empenhos ou de 

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 

MUNIC´PIO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as 
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medidas que adotadas para a regularização, de modo a não afetar as obrigações previstas 

neste instrumento. 

 

5.15. Os valores estabelecidos no item 5, se referem à execução do contrato durante toda a 

sua vigência, estimando-se para fins de programação orçamentária do exercício financeiro. 

 

5.16. Poderá ocorrer dispêndio superior à 1/3 (um terço) em determinado exercício 

financeiro desde que haja suficiente disponibilidade orçamentária e financeira no orçamento 

do CONSÓRCIO e do MUNICÍPIO, respeitado o valor total do contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS 

 

6.1. O presente Contrato de Programa terá vigência limitada ao período necessário para a 

realização do evento “Festa do Piranguense Ausente 2025”, previsto para ocorrer no 

período de 18 a 20 de julho de 2025, encerrando-se ao término do referido evento. 

 

6.2. Para fins de aplicação do disposto no inciso III, do §2º, do art. 13, da Lei Federal de nº 

11.107/2005, fica definida a data de assinatura do presente instrumento como a data em que 

efetivará a delegação das competências e a transferência dos serviços descritos na cláusula 

primeira deste instrumento, a partir da qual competirá ao CONSÓRCIO a execução do objeto 

e os deveres relativos a sua continuidade, observando, em qualquer caso, que a delegação 

será exercida pelo CONSÓRCIO mediante demanda frequente ou intermitente por parte do 

MUNICÍPIO, verificada por intermédio da transferência dos recursos financeiros de que se 

trata o item 5. 

 

6.3. Os prazos de execução referente à delegação de competências e transferências de 

encargos ao CONSÓRCIO observará respectivo regulamento do CONSÓRCIO, bem como, na 

Lei Federal de nº 11.107/05. 

 

6.4. A liquidação e pagamento de despesa ocorrerá no âmbito da execução orçamentária 

(ordenação e liquidação das despesas) vinculadas ao CONSÓRCIO, a ser consolidada, na 

condição de administração indireta do MUNICÍPIO, da execução orçamentária. 

 

6.5. Em estrita observância à legislação orçamentária e financeira do MUNICÍPIO e do 

CONSÓRCIO, especialmente a vigência das respectivas dotações que suportam este contrato, 

é autorizada a prorrogação do prazo de vigência constantes no item 6.1, observando o 

disposto no art. 105 e seguintes da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

6.6. Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de resposta aos pedidos 

de repactuação de preços ou estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro previsto 

nos incisos X e XI, do art. 92 da Lei Federal de nº 14.133/21. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 

7.1. A despesa decorrente da execução do objeto do contrato de programa, para o 

exercício financeiro correrá a conta da seguinte dotação orçamentária no âmbito do 

CONSÓRCIO: 

 

 EXERCÍCIO DE 2025:        1.7.3.9.50.09-06 

 

7.2. A despesa executada pelo CONSÓRCIO será objeto de consolidação no MUNICÍPIO 

na seguinte dotação orçamentária: 

 

EXERCÍCIO DE 2025:   

 

3.3.90.39.00.2.08.01.13.392.0013.2.0068 – REALIZAÇÃO DE FESTAS CÍVICAS E POPULARES 

 

7.3. O MUNICÍPIO consignará em sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, por 

meio de programações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas com 

transferências ao CONSÓRCIO para os exercícios financeiros seguintes, durante toda a 

vigência do contrato, devendo discriminar as transferências a consórcio público, quanto à 

natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 

de aplicação, conforme definido na Portaria STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001. 

 

7.4. O orçamento do CONSÓRCIO deverá discriminar as despesas a serem executadas, 

observando os critérios de classificação por função, programática, por natureza de despesa e 

por fonte de destinação de recursos. 

 

7.5. A classificação por função de natureza de despesa do consórcio público deverá 

observar a classificação do ente consorciado transferido, conforme item 7.3. 

 

7.6. As receitas de transferências recebidas pelo consórcio público em virtude do contrato 

de programa deverão ser classificadas em códigos de fonte e destinação de recursos, que 

reflitam as finalidades da transferência, devendo o CONSÓRCIO registrar a execução 

orçamentária da despesa nos respectivos códigos de fonte e destinação de recursos. 

 

7.7. Anualmente, mediante simples apostila, serão registradas as dotações orçamentárias 

do MUNICÍPIO ao presente contrato de programa, por meio de certificação por parte do 

serviço de contabilidade do CODAP. 

 

7.8. Não havendo a informação por parte do MUNICÍPIO das dotações no orçamento para 

a execução do presente contrato, o mesmo ficará suspenso até que ocorra a respectiva 

informação e certificação por parte do serviço de contabilidade do CODAP. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

 

8.1. Realizar a gestão associada das competências delegadas e encargos transferidos na 

forma prevista na cláusula primeira. 

 

8.2. Realizar a fiscalização da execução do objeto do contrato, por meio do Fiscal e Gestor 

de contratos do CONSÓRCIO. 

 

8.3. Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste instrumento e na legislação aplicável. 

 

8.4. Publicar o extrato deste contrato de programa no Diário Oficial do CONSÓRCIO. 

 

8.5. Cumprir o disposto no §4, do art. 8º da Lei Federal de nº 11.107/05, mediante o 

fornecimento das informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do 

MUNICÍPIO, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato 

de programa. 

 

8.6. Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional 

de nº 272/2016 e suas alterações posteriores. 

 

8.7. Encaminhar ao MUNICÍPIO as informações necessárias à consolidação das contas 

públicas, previstas nos itens 8.5 e 8.6 até 15 (quinze) dias após o encerramento do período de 

referência. 

 

8.8. Promover a transferência na gestão fiscal, mediante divulgação, por meio eletrônico, 

de acesso público, os seguintes documentos: 

a) Licitações promovidas para à realização do objeto do contrato de programa. 

b) O orçamento do CONSÓRCIO. 

c) O contrato de programa, através de extrato que conste a qualificação das 

partes, o objeto e valor. 

d) As demonstrações contábeis previstas nas normas de direito financeiro e sua 

regulamentação. 

e) Relatório de gestão fiscal. 

f) Relatório resumido da execução orçamentária. 

 

8.9. Permitir acesso ao controle interno, coordenadores e auditores do MUNICÍPIO para 

supervisionar e acompanhar a execução dos serviços ou fornecimento, bem como os gastos 

dos recursos transferidos através desse contrato. 

 

8.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 



 

Praça Barão de Queluz, 77 - Centro 
Conselheiro Lafaiete – MG • CEP 36.400-041 • Tel: (31) 3721-1258 

codap.consorcio@altoparaopeba.mg.gov.br 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

8.11. Aplicar os recursos oriundos do Contrato de Programa na consecução do objeto ora 

definido, observadas as normas da contabilidade pública. 

 

8.12. Notificar o CONSORCIADO de qualquer ocorrência relevante que envolva a execução 

dos objetos contratados. 

 

8.13. Encaminhar a prestação de contas mensalmente e as informações necessárias para 

consolidação dos valores nas contas dos entes consorciados. 

 

8.14. Exigir do prestador de serviço terceirizado o fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, oferecendo ao município todo recurso necessário e exigido em legislação para 

seu atendimento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

9.1. Promover, mediante ato específico, a delegação das competências e transferência dos 

encargos descritos na cláusula primeira. 

 

9.2. Garantir o fiel cumprimento do disposto neste contrato de programa. 

 

9.3. Realizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, valor e data 

estipulados no cronograma de desembolso. 

 

9.4. Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do presente 

contrato de programa. 

 

9.5. Estabelecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sobre a forma de atendimento prestada pelo 

CONSÓRCIO, especialmente direitos, obrigações e demais informações necessárias 

pertinentes aos serviços ofertados. 

 

9.6. Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações suficientes 

para suportar as despesas assumidas neste contrato de programa. 

 

9.7. Dar ciência ao CONSÓRCIO até o décimo dia útil seguinte à publicação da lei 

orçamentária do exercício de referência, devendo, em qualquer caso, não ultrapassar o dia 10 

(dez) de janeiro de cada ano, das dotações orçamentárias consignadas em orçamento para o 

cumprimento das obrigações deste contrato em cada exercício financeiro. 
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9.8. Formalizar o procedimento administrativo de contratação direita, com fundamento no 

art. 75, inciso XI, da Lei Federal de nº 14.133/21, observando todas às formalidades legais. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES E RESCISÃO 

 

10.1. Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 155 a 163, 

da Lei Federal de nº 14.133/21, sem prejuízo da sanção prevista no § 5º, do art. 8º, da Lei 

Federal de nº 11.107/05. 

 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f)   praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, 

o que configura inexecução parcial; 
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(2) Moratória de 30% (trinta por cento) por atraso superior a 30 (trinta) dias, 

o que configura inexecução total do contrato.  

 

10.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(1)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 10.2, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 10.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(3) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.2, a multa será de 15% 

(quinze por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.2, a multa será de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.2, a multa será de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

10.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



 

Praça Barão de Queluz, 77 - Centro 
Conselheiro Lafaiete – MG • CEP 36.400-041 • Tel: (31) 3721-1258 

codap.consorcio@altoparaopeba.mg.gov.br 

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

 

10.16. As penalidades serão aplicadas após o regular processo administrativo, em que seja 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
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10.17. As rescisões observarão o disposto nos arts. 137 a 139, da Lei Federal de nº 14.133/21, 

consignando-se que a obrigação contida na efetivação da transferência prevista para todo o 

exercício financeiro mesmo na hipótese de rescisão antecipada do contrato, hipótese em que 

o valor remanescente deverá ser integralmente transferido em parcela única como condição 

para a formalização da rescisão, quando for o caso. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. Durante a vigência deste termo de contrato a gestão do contrato competirá ao servidor 

do MUNICÍPIO, devidamente designado e nomeado para tais atribuições. 

 

11.2. A execução do objeto deste contrato de programa será planejada, acompanhada, 

fiscalizada e regulada pelo MUNICÍPIO, competindo ao servidor designado, a fiscalização em 

nome do MUNICÍPIO da execução de seu objeto. 

 

11.3. Na execução deste contrato deverá ser observado o disposto no art. 13, §3º, da Lei 

Federal de nº 11.107/05. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E MATRIZ DE RISCO 

 

12.1. O presente instrumento poderá ser alterado na forma e hipóteses constantes do art. 

124 a 136, da Lei Federal de nº 14.133/21, excluída a hipótese de prorrogação da vigência que 

extrapole o exercício financeiro de sua execução. 

 

12.2. Em atendimento ao disposto no art. 6º, inciso XXVII, da Lei Federal de nº 14.133/21, fica 

estabelecida a listagem abaixo de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato 

que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e que importará, por 

consequência, na necessidade de formalização de termo aditivo. 

 

12.3. Nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou grave 

perturbação da ordem. 

 

12.4. Nos casos de desabastecimento de determinada matéria prima ou insumo necessário 

à fabricação de itens de objeto de compra pelo CONSÓRCIO. 

 

12.5. Nos casos de desequilíbrio expressivo na economia nacional capaz de provocar 

oscilação repentina de preços, comprometendo o cumprimento normal do contrato. 

 

12.6. Nas hipóteses de declaração de situação de emergência ou calamidade pública de 

abrangência estadual ou nacional. 
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12.7. Em cumprimento ao disposto no art. 103, da Lei Federal de nº 14.133/21, fica 

estabelecido que os eventos listados em alhures, vinculados a possíveis eventos que possam 

interferir no equilíbrio econômico-financeiro serão assumidos: a) pelo MUNICÍPIO na hipótese 

de eventos que importem em majoração dos custos da execução do contrato; b) pelo 

CONSÓRCIO na hipótese de eventos que importem em redução dos custos da execução do 

contrato de programa. 

 

12.8. Além do disposto no item 7.5, registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como 

nas seguintes situações: 

 

12.9. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previsto no próprio contrato de programa. 

 

12.10. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato. 

 

12.11. Alterações na razão ou na denominação social do contratado. 

 

12.12. Empenho de dotações orçamentárias. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

13.1. Em conformidade com a Lei Federal de nº 11.107/05 e Lei Federal de nº 14.133/21, não 

se aplicam ao presente instrumento cláusulas e disposições referentes ao art. 92, incisos XII, 

XIII, XV e XVI, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

13.2. A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível com as 

disposições do Decreto-Lei de nº 4.657/42, Lei Federal de nº 11.107/05 e Lei Federal de nº 

14.133/21. 

 

13.3. Fica estabelecida a faculdade de resolução de controvérsia que venha ocorrer na 

execução deste contrato na forma prevista pelo art. 151 a 154, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

 

14.1. Nos termos do art. 92, §3, da Lei Federal de nº 14.133/21, combinada com a Lei Federal 

de nº 11.107/05, fica estabelecido o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas 

Gerais, correspondente a sede do CONSÓRCIO para a finalidade de dirimir qualquer questão 

contratual. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

15.1. Casos omissos e excepcionais serão apreciados e decididos, adotando as disposições 

do Decreto-Lei de nº 4.657/42, Lei Federal de nº 11.107/05 e Lei Federal de nº 14.133/21. 

 

15.2. Aplicam-se ao presente contrato de programa a legislação do Código de Civil de 2002, 

na hipótese de ausência de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria 

geral dos contratos e supletivamente, as normas e princípios de direito privado. 

 

 

15.3. O presente contrato de programa, em conformidade com o disposto no art. 10, §1º, da 

MP 2.200-2/2001 c/c o art. 4º, caput, inciso III, da Lei Federal de nº 14.063/2020, é formalizado 

em meio digital por assinatura eletrônica qualificada dos representantes legais dos entes 

públicos qualificados no preâmbulo, acompanhado das testemunhas ao final qualificada. 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, em 08 de julho de 2025. 

 

 

 

Município de Piranga 

MUNICÍPIO 

Prefeito: Luis Helvécio Silva Araújo 

 

 

 

 

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP 

CONSÓRCIO 

Secretário Executivo: Paulo Cezar Lopes Corrêa 

 

 

Testemunhas: 

2) Nome: 

CPF: 

 

2) Nome: 

CPF:  
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ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

LOTE 03 - FECHAMENTOS - GRADES - BARRICADAS - PRATICAVEIS – POVEN 

ITEM MEDIDA DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANT. 

SOLICITADA 

POR 

PIRANGA 

VALOR 

3.6 
Diária/ 

Unid 

Locação POVE (posto de observação) nas medidas de 

01 m², com 2 metros de altura do chão, com escada e 

cobertura. 

R$ 119,86 6 R$ 719,16 

3.9 Diária/Unid 
Locação Barricadas, de 1 mt de largura, por 1 mt de 

altura. 
R$ 79,90 100 R$ 7.990,00 

LOTE 05 - PAINEIS DE LED - FILMAGEM - TELOES – TV - 

MONITORAMENTO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANT. 

SOLICITADA 

POR 

PIRANGA 

VALOR 

5.1 Diária/Unid 

Locação de Painel de led macro porte de alta 

resolução, mínimo de 3.9 indoor em formato de telão 

com as medidas de 08 mts de largura por 06 mts com 

processadora e sistema apropriado para 

inserção de vídeo, transmissão simultânea. 

R$ 10.404,00 6 R$ 62.424,00 

5.2 Diária/Unid 

Locação de Painel de led grande porte de alta 

resolução, mínimo de 3.9 indoor em formato de telão 

com as medidas de 06 mts de largura por 04 mts com 

processadora e sistema apropriado para 

inserção de vídeo, transmissão simultânea. 

R$ 7.369,50 3 R$ 22.108,50 

5.10 Horas 

Serviços de Filmagem com locação de equipamentos 

para tipo 02, com 02 câmeras HD, sendo 01 fixa e 01 

moveis com 

gravação do material em dvd, sem edição. 

R$ 1.213,80 15 R$ 18.207,00 

LOTE 08- SEVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANT. 

SOLICITADA 

POR 

PIRANGA 

VALOR 

8.1 
Serviços de 

06 horas 

Produtor executivo/ administrativo para controle de 

tudo que se refere ao evento 

com formulário e relatório diários. 

R$ 699,93 26 R$ 18.198,18 

8.2 
Serviços de 

06 horas 

Produtor técnico som, luz, led, para fiscalização de 

equipamentos contatos, e controle de qualidade dos 

equipamentos bem como cronograma de horário de 

passagem de som, som mecânico e inserções de 

vídeos nos painéis de led 

R$ 699,93 10 R$ 6.999,30 

8.10 

Serviços de 

06 horas 

cada 

Homens/ mulheres para auxiliares de serviços gerais e 

auxiliar de limpeza. 

R$ 299,93 12 R$ 3.599,16 
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8.11 

Serviços de 

06 horas 

cada Locutor para apresentação de cerimonial e eventos. 

R$ 749,93 5 R$ 3.749,65 

8.16 

Serviços de 

04 horas 

cada 

Fotografo profissional com equipamento de digital 

profissional, 

R$ 750,36 10 R$ 7.503,60 

LOTE 09- PALCOS - PISOS - GRID - TESTEIRAS - PORTICO – PORTAIS 
PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANT. 

SOLICITADA 

POR 

PIRANGA 

VALOR 

9.4 Diária/Unid 

Palco de hiper porte todo em estruturas de de 

alumínio boxtruss , Q30, P38, Q50, nas medidas de 14 

de frente por 12 mts de profundidade, com pé direito 

de 9 mts de altura, 02 asas fly 

housemix , com piso regulável de 70 centímetros a 1,8 

mts de altura do chão, cobertura em lona anti-chama, 

com guarda corpo, escadas e corrimão de acordo com 

as normas do corpo de 

bombeiro de MG 

R$ 12.780,00 3 R$ 38.340,00 

9.8 Diária/Unid 

Grid para iluminação de palco de médio porte nas 

mediadas de 10 a 08 metros de largura,08 metros de 

fundo, com pé direito de 05 metros de altura, todo 

em 

box Q30 

R$ 4.680,00 6 R$ 28.080,00 

9.11 Diária/Unid 

Testeira para palco de médio porte nas mediadas de 

10 metros de largura por 0,50 por 2 metros de altura, 

sistema retangular, todo em box Q30. 

R$ 3.280,00 6 R$ 19.680,00 

9.16 Diária/Unid 

Pórtico/Portais grande porte, todo em box Q30 nas 

medidas de 06 a 10 mts de largura e 04 a 06 de altura, 

com sapatas tipo pé de galinha de 1 mt para cada 

lado 

R$ 4.240,00 6 R$ 25.440,00 

LOTE 10 - BANHEIROS – CONTEINERS 
PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANT. 

SOLICITADA 

POR 

PIRANGA 

VALOR 

10.2 Diária/Unid. Locação de Cabines de banheiros químicos stander. 228,44 70 R$ 15.990,80 

LOTE 11 - TORRES DE ILUMINAÇÃO - GERADORES - SONORIZAÇÃO - 

ILUMINAÇÃO - TORRES DE DELAY 

PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANT. 

SOLICITADA 

POR 

PIRANGA 

VALOR 

11.4 Diária/Unid 

Locação Torres de delay TIPO 04 com sistema de 

sonorização com 08 caixas de frequências altas e 08 

de frequências baixas, com recursos técnicos para 

receber 

sinal de áudio 

R$ 2.998,44 6 R$ 17.990,64 

11.8 Diária/Unid 

Locação Grupo gerador de macro porte, de 260kva, 

silenciado, com , cabeamento para uma distância de 

30 metros, trifásico e neutro, técnico de plantão 

R$ 6.998,00 3 R$ 20.994,00 

11.10 Diária/Unid 
Locação Sonorização de grande porte, com 24 caixas 

de frequências altas Lan Harrey e 24 Caixas de 
R$ 27.498,44 3 R$ 82.495,32 
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Frequências Baixas, 02 mix digital mínimo de 48 

canais, 08 monitores de chão, 18 vias de fones, 

mínimo de 01 amplificadores de instrumentos, 

guitarra, baixo, teclado, com todos os mícrones para 

atender atrações 

nacionais ao vivo 

11.14 Diária/Unid 

Locação Iluminação de macro porte com 48 par 64, 64 

pares led, 36 

movingbin 7 R, 24 moving woch, 24 elipsoidal, 04 

varas de acl, 12 mini- brut 06 lâmpadas, 24 ribalta 

3.000, 

18 strobos, 06 maquina fumaça, mesa MA original, 

com técnico para 

operar e programar. 

R$ 19.998,44 3 R$ 59.995,32 

11.19 
Unid. por 

evento 

Locação de Parte Elétrica de Grande Porte, instalação, 

manutenção e desmontagem de parte elétrica para 

evento temporário, com 30 refletores HQI de 100 

watts de led, 30 pontos de AC de 110, 10 pontos de 

AC 220, 

30 pontos de boquilhas para lâmpadas de 110/220, 

com 03 eletricista de plantão durante o evento 

R$ 14.998,44 1 R$ 14.998,44 

SUB-TOTAL R$ 475.503,07 

TAXA ADMINSTRATIVA CODAP 5% R$ 23.775,15 

TOTAL  R$ 499.278,22 

 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, em 08 de julho de 2025. 

 

 

Município de Piranga 

MUNICÍPIO 

Prefeito: Luis Helvécio Silva Araújo 

 

 

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP 

CONSÓRCIO 

Secretário Executivo: Paulo Cezar Lopes Corrêa  

 

 

Testemunhas: 

1) Nome: 

CPF: 

 

2) Nome:  

CPF:



 

Praça Barão de Queluz, 77 - Centro 

Conselheiro Lafaiete – MG • CEP 36.400-041 • Tel: (31) 3721-1258 
codap.consorcio@altoparaopeba.mg.gov.br 

ANEXO II 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

 

PAGAMENTO VALOR 

Parcela Única R$ 499.278,22 

 

Conforme demonstrativo acima, o repasse será realizado de forma antecipada, contadas a 

partir da data de assinatura do contrato, mediante depósito bancário creditado em favor do 

Codap. BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA 0504-5 CONTA CORRENTE 93.229-9 TITULARIDADE – 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA – CONTRATO DE 

PROGRAMA ESTRUTURA DE EVENTOS 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, em 08 de julho de 2025. 

 

 

 

Município de Piranga 

MUNICÍPIO 

Prefeito: Luis Helvécio Silva Araújo 

 

 

 

 

Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP 

CONSÓRCIO 

Secretário Executivo: Paulo Cezar Lopes Corrêa  

 

Testemunhas: 

1) Nome: 

CPF: 

 

 

2) Nome: 

CPF: 
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